
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGI. AIANA
P4LÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO ?REFETO

* e)
Oficio n° 567/ZO25iGAPRE

Uruguaiana, 01 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador .Joalcei Mies Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente. em atenção ao o.isposto no
inciso XIV dc art. 96 da Le Orgânica do Município de Uruguaiana, vamos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna a’ 251/2025 da Secretaria Muiicipal
de Esporte, Lazer e Inclusão (SMELI). em resposta ao Oficio n 554/2O2SÍDLFG,
do Poder Legislativo, onde o Vereador Celso Duarte solicia infcrmações. :onfc•nie
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momentc, despeço-me :om «~tos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição. para e;’entuais
infonnaçêes que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Carlos Alberto De1gad~1avitL
Prefeito Munic.paL

Rua XV * Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6L54 CEP ~7! 3-532 Uruguaiana-RS
www.uruguaiana.rs gov.Er



Prefeitura Municipal de UrugLaiana
Secretaria Municnal de Esporte e Lazer e Inclusão

Cl: 251/2025 Ur~guaiana, 31 aejulho cc 2025.
De SMEL
Para: SEGO\1
Assunto: Re~osta Ofício ND 554120251DLEG

Sen Secretário Acjtnto de Governo,

Ao cumprimentá-lo cordiainente. e em resposta ac Ofcic
N°554/2O25IIDLEG, informamos cue encamirhancs em anexo a Legisaçãc
vigente sobre o local e utii~ação, não havendo nenhum outro tiQc de
autorização ou Lii ização de nome diverso até o ~resente momen:o.

Sendo c que tínhamos, expressamos nossas corsiderações.

A~i ar~bt~
Ancjers~p Menezes
Secret~rjo Mun csp& ~e

Sporte e lae

Anderson Menezes,

SeDretáno Municipal de Esporte e azer e Inctsãc



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEffUR4 MUNIc1pM~ 1W ttGU2Q~(J(~

PALÁCIO RIO BRANCO,

LEI N.° 4.945 — de 9 de agosto de 2018.

Denon~a “Gordo Maia” a A ijc~4~ paralela
à Rua &njawin Constajig do Quásh, MunicJpaj.

O PREFEITO ML?I1ICIp~ DE URUGUÁL4NA.

Faço saber, em cunxpj1mn~g0 ao disposto no artigo 96, inciso lv, da
LeL Orgânica do Município e de prop.~içj, do Vereador José Fernando
Tarragó, que a Câmara Municipsaj de Urugnaiana aprovou e ev sanciono a
seguinte Lei:

Art 1° Eba deuomjn~j~ “Gc)~tjo Maia” aArquibanja do Ginásio Municipal
~uj2 Oscar Mjra~ Schmidt, 1o~jj~ para1e1~ a Rua Benjaniin Consta

Anj° E~~eiemv~d_~dbli

Gabmete de Prefdto, em 9 de agaste de 2918.

RonJrje Peterson Co~po MeDo,
Pre&jto MaicipaL

e ptrniiqueg~.
Data supra.

Ric~zt-(L, Petzoto San Pedro,
Secy~t&-jo Municipai & Adminisn~ç~

Lei puraJjeia~a ac JornJ Diário da Frojirt~g~ em IWog/2fl1r



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREPEJDJPÀ MUNICIPAL DE URUGUALQJ.~,

PAL&CIORJOBIL4J~O

LEI n°2.310 - de 16 de dezembm de 1992.

Denomina Cal. Schmftt o Ginásio Munfcç,aj
de Espora. Cultura e laet

O .PREpjj~ MUNIc1p~g DE URUGUAJÁJ.q~:
F’aço saber, em eumprjm~~p~ ao disposto ne Mi 96, Indsi, IV, da LEI

ORGA2IICA DO MfJJÇJcIfl~, qie a Cimara Munlcipa* decretou e eu sanciono 2

seguinte Lei:

Arz. r Fica denomft~o GINÁS O MLJNJCFP.L CEL SC-tMrrr o
Glná&c Murlo~pai de EsQorte, CuItwa e Lazer Iocalizadc r.o Parque O. Pedro -

Ast. rEsta 1e1 entrará em Ã9~ ria data de sue ~ubEcacão.

Art. 3’ Revogamse as CIspoSçô~ em conbMo.

GABIpe~ DO PREFErrO MUNICIPAL 0€ URUGUAJAfl em 16 co
dezembt ce 1992.

ANTÓNIO AUGUSTO BRASIL CAROS
Prefeit~ Municipal

Lei C23W/I99z. &á~t~ 1g0 o capiM ~bI:~c.



CAMAMMUWJÓF*L DEIJRWtJMMIA
PkÁL1ÍG acwGtsoEMs~EAa

oJ~faøa~euvlicrNa $5% /2023JDLZ6

~ at.’i 4ezoz~

A Sua Exce)êijc)a denhor
Carbs Aib4tto~Deigado* DsJd
Preféito
Nesta

Senhas Pe~7~,

~servnno-ncs .~ê presente p~ em ata~ção ao Requertnenr 0 ~4G, dc
dereadpç Cdw Duart~ arvaoo pele Douto PJEMriÇ. ecuerS a Vossa ~zrsifrça -~ae
d&svntne. aos setores coni &eI3t~sj para qge presteM bif~wm~ões & Pode Emat~e ~
rszefto4o adtvérso. dc nome do.~In&sic M cpalGlkeflaøscar Mlrandflc*mht
2. jeglstramc~s que o ~blnete da p’~aponente diwe’sos quastlvnamentrs da
cnmwdda~tqtÉflta ãsup*$tØ s*sfiturç~Øça t mpen açSo~do~rme dc4ln~io ttmtiual
6~berzo C~car Mfraade ~thma*,~ tom a ltkcl4d~ r~fle de’ mi patrocíoa*ar p~tsauc. Á
popLd~$o qernvosn preowpa~Zo tonro usa de um berr públto mw*~pa1 paía fi,s &
nm~ø $neøaL søt qj~e~ nata flrn~ães ~ra quanto á ex&&wia de m~for&aç~
fornTaLou ‘~espa4o 1egal~ara tat~tta.
3. O uso do nome 4e um equíp*mëato .puti~u.a ank~ com warr~ ou
snpr~a prN~das deve se~lr ~jt~r(os lega ls~ catrt ~ wa~&~c’ e au&~rtzaçk aFr~a.
eweciaimetite qúndo o eqago em ques~c ca~*ga o n~m~ n u~ bomen4eaoo de
reMdnela. para o murdcftiio.
4 Diante di cs~kflmos~asseg~flntes fribmaç~:

- Há ntorízaØc fcmnal que #Glnágo M~~*IpaI Gilberto ~ tr~*ta
Sc$uïiíft sejã Wríffcado por i~mn de empresa ou patrodnad*r?

- Qual a isEtunlenb legal ou acfldnlw*tnn q efun~nient ~aI u~?
— Existe alvirn. contrato de p.aocIn~, ç2sae ee nauta ou tetnn ce

relacionado * ‘eferida ginásio?
— Em caso nega*o. quais prosftdi ptetan& torflar pan

reguiarizar mj csjb’r essa z’dtica? A
Atenclesamente,


